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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂÍ{ICA MUNTCIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA
cÂuana MUNrcIpaL; LEGrstAçÃo RELACToNADÂ A rNrclATrva
PROPOSTA

PROJETO LEI Not 2212025 - pÍotI,coto: 167 /2OZs

Data: 0510212025

Ementa do Proieto: Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal d efetivar
abeftura de crédÍto ddicionat esrycial na Lei Orçdmentária no Zj51 de 06 dezembro de
2025.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de
Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçãmento e Tomada de

Contas da Câmara lvlunicjpal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores
que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a
analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeíto pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não sê manifestar em até 45 dias sobre o poeto, será ele iícluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaçâo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrâÍo anterior não core em período de recesso da Cámam nem se aplicã
a proJeto que depende de um quorum especial para aprovado de hi orgânicâ estatuáriê ou
equavalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando sê trêtar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito, este

será encâminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente â 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o pmieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prâzo de 05 (cinco) di.as, amproíogáveis, pôra opinêrem sobre a

matéria, excetuadà a Comissâo de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artjgo, e emitidos os parcceres, incluir-se-á o
projeto na ordêm do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pêrecer e esgotôdo o prazo do § lo, o proieto será anuncjado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentáriâ;

§ 5Ô - Os proietos da lei ê de resolução, sob regime de urgência, que r€cêberem emendas até ô

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prôzo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaÉes propostas.

2 - OUORUM EXtctD,O P 

^RA 
VOÍ ACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/lt4c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 22 de 0510212025 que Autoiza o Chefe do poder Executivo

Municipdl a efetivar dbertura de cráíito adicional especial na Lei Orçdmentária no
7151 de 06 de dezembro de 2025, caÍece ser analisâdo com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face
do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da
República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juÍidicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei,

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exc/usivd do prefeito Municipal, de
conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição
Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

afti]o 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados ê ao Distrito Fedêral legislar concorrêntemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-sê_á a estabelecêr
normas gerâis,

§ 20 A competência da União parâ legaslar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.
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§ 30 lnexistindo leifederalsobre normàs geEis, os Estados exercerão a competência legislativà
plena, pata atender à suas peculiaridades.

§ 40 A superveniêncaa de lei federal sóbrc normas gerais suspenê a efioicia da lei estadual. no
que lhe for contrário.

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, discipljna a questão de acordo com suas peculiaridades

locais;

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobÍe assuntos de interesse local;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg,

dispõe o aÍtigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos cr&itos adicaonais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do rêgimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reieiÉo do projeto de lei

orçamentáriã anual, ficarem sem despesês correspondentes poderão ser utjlizados, conforme o
Glso, mediante créditos especiôis ou suplementarês, com previa e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da câmara
Municipal assim disciplina:
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (s1o do supracitado artigo)
e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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Art. 72 - câbe à Câmara Municipal, com sanção do prefelto, não exigida esta para o

especificado no aft. 7'rt dispor sobre as matérias de compêtêírcia ô Município,

espeq'ficãmente;

III - plano plurhnual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão Yioente

A ab€rtura de créditos adicionais especiais ê/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abêÉura de cÍédito adicional ESPECIÀL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei FedeÍal no 4.320164, 
^t1.41, 

inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tânto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei tueral no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supêávlt 6t!ànaêiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os proveniêntês de exceito de arÍ€cádaçáo;

III - os resultantcs dê anulação parcial ou total dê dotâçôês orçâmentáÍlâs ou de

cráiitoE adicionais, autorizados em lêi;

IV - o produto de opêrâçõ6 de cÍÉdito autorizadas, em foma que jurilicômente possibilite

ao Podêr Exêcutivo realizá{as.
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O Suryrávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operaçõ€s de créditos a eles vinculados.

Por excesg de drrtraddçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecôdação prevista e a realizada.

A anulação podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

A doutrina dos autores J. Teixeira l"lachado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o s€guinte:

Quafuo os cÊditos orenentádos, inclusive os cr itos esryciab, akrtos e aditados ao

oryahento anuê1, sáo ou se tomam insuficientes, d legislaçáo aubÍAa a afurtura de cÍ&itos
suplemêntaÍes. EsEs estão assim dirctamente relacionad@ ao oremento. Supbmenta-se, pois,

os crá1itos do oremento anual

É tamOém do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) d Adninietraçáo Públka utilizar-se-á do Creib Suplemêntar *mW q@ atgnÉ dotação

previsb na Lei OEan entátb Anual se tornd insuficiente parê o atendinento de d$Nas. E sa

1 - A LEr 4.320 CoT4ENTADA - coF4 A rNTRoDUdo DE coMEMrÁRlos À LEr DE REspoNsABIuDADE

FISCAL - 304 Edição - IBAM - É9. 10a.

, - LEI N.o 4.320 CoMEUTADÂ Ao ÂLcANcE DE roDos - 3a EdÍéo - Editorâ Forum - Ég, 3oo.
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Com relação às operações de crálito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

frnanceiro autorizando a sua alteração.
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it5ufrciênciê Ne ser originada tanto da frxêção iniciat do vêlor dd dotaúo, EE se tornou

incompatíel com a realidade das desrysas a serem realizadas, guanto decoffente de anulado,

total ou parcial, da mesm4 Fra o dtendimento de suplementaáb de outra dobdo
oryamehtáia, bfio as CráJitos Suptemehtat5 altelam a Lei de Orçanento Anuat, et6 so

Nefi se pr@6sdr mdiante autorizaçfu legisldtivas, isto 4 abav6 de Lei. Via de rqa, essa

autolizàéo é ddd4 Êlo Poder Lqislativo, no proprio texto dd Lei de Orçmento Anudt, oasião
em qtê se frxa tamt)éh o limite do valot globl, eú Ermos de Êrcentuait ob totat da

suplemeotaçáo orpmenàá a a ser prüêdida pelo administrador, duante o êxeícício frndnceiro.

Áuton2ados legisldtivamente os Crá1itos Orçdtuentários se concretàdm, na prátira, atrav5 de

sua abftua Nt Decreto do Chefe do Púet Extutiuo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vedâdo6:

(...)

V - a abertura de credito suplementar oú êspecial sem previa ôutorizaÉo legistaíva e sem indicaio dos

recursos correspondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 23L.552102, da Cámara de vereadores do Município de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

Ei'IENTA: Consulta - CâmaÍa Municipal - Autorização para abertura de creditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses creditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita leqalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.3201 .." "Este egrégio plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
O3l10l2OO7, que, com base no inciso )C«II do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da lei n. 4.320/@,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositjvos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para supÍir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PEçá C€r Pa.r@.r. Mêd.Íc, ,ú, C..to - ce postu 152 - Íd_ d2) 36s06-3o5c CEp 36tro{ 5 - Mun.é - Mc
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responével pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 19gg, compeie ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertum de creditos suplementares ou especiais, podend'o a Lei de lvleios
autorizar a suplementação orçamentáÍia até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit frnanceiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotaçôes orçamentárias ou operaçôes de crédito.,,

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de cÍedito âdicional espêcial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de craitos
adicional esoecial deve ser pÍecedida de exposição justificada. A justiflcativa

dn tn

orocesso de forma clara e objetiva. como se denota na justiflcativa oue acomoanha o

oresente projeto, sendo que o

Secretãria Municioal de Saúde.

mesmo atender a idade da

4. DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formãl e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislãtiva.

Considerando todo ô exposto, as Comissões da Câmara Municipal de
Muriaé/MG, ao apreciar o pÍojeto de Lei de protocolo no 22 de OSIO2I2O2S, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho-gggE44g4lg
opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráteÍ técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

oensamento dos edis. Do plenário da Câ cipal de Muriaé/MG paraa

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dà em plenário.

RÂNGEL M RÁ PAIVA

REGINAL

MUNIQUE HELENA DA CU vES (rvr NIK DA SAUDE)

CHRISTIAN BAHIA - SUPLENTE3

Comissão de Constituição, Legislação e -rustiça - Composição art, 83 RI.

rÂrtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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MARIO LUCIO BRAII

D CORREA

ANTÔNIO A TOMAZ (AFONSO DA SAUDE)

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - SUPLENTE4

Comissão de AdministÍâsão Públ ção aÉ. 83 RI.

REG RORIZ

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO)

SOA T4AZ UDE)

RÊA . SUPLENTE5

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL

ts
L

\
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PROIÊÍO LEI No': 2212025 - protocoto: 16712025

Data: 05102/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntáda: Ementâ do Projeto: Auton2a o Chefe do poder Executivo Municipdl a

efetivar abeiurd de crédito adicional especidt na Lei Orçamentária no ZjSj de 06

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante, podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di ee

am

de seus reoresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lufldica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita exclusivamentê pela Comissão

de Constltuição, LegislaÉo e lustiça.

li
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e

nP

n

U

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do t'1unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo nada oue imp€ca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l4c, ddtd dd votdÇão do parecer dds

Municipdl de Muriaé.

da Câmara

Francisco Carvalho Jurídico

3

6 "O parecer efiitido pr prúurador ou àdvqado de óryáo dà adninistraçáo púbtica não é ato

administrativo. Nada n',ais é do que a opihião enitida Elo operador do diaito, opinião t*nico-jundica,
que oÍientará o àdministrador Da tomada dd ddisão, lra prátia do ato administmt*q que se @nsitui
nõ execuçâo êx ofrcio da lei, Na orynuhidade do jutgamenv potquanto envolvido na esfk:Ê simptes

@rece/, ou sja, ato opinativo gue poderia ser, ou nãq consiCerddo pelo administador,, (Mandado de

Segurança no 24,584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Ivtarco Aurelio de t4ello - STF.) Sem grifo no

original

PÍáç3 Cel Pehm de MêdeiÍos s/É cônro. c^M pôsÍ !152-T.t (32)36396.3050-CEp36SSOOl5.MuÍiáê MG
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA ]I'IUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de t4uriaé/tvc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atÍibuições legals e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no ãrt.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente projeto esüá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL 170, Lldo êm PlênáÍio, o DÍojGto sêrá distÍlbuído às CofiissõGs pêmanGntes, que
cüidârão dê ap.€aêotãr parccêr à l{caa, sendo qúa, tendo ãisim ocoÍÍido, o paDieto 3êní
iodúialo nô ordam do diâ Íl.ra discusaõo ê vobção, aonforríc scguê:

§ lo - Em regra, os projetos de tei e de resotução passam por 03 (trê§) votaçõês;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeirô) discussão, Dodendo ser:

a) rejeitndo;

b) aprovado, sem emendôs;

c) âprovado, côm emendâs das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou subsihrtivos em p1eflário.

I - Se o Proieto é Oeitàdo seguié parê â Secrebria da Câmara pârà ôrquivamento;

II - Nâ hiEDtese de ser aprovâdo sem emendas, será enviado à Mesa Daretorâ para, nas reunGes

sut6equentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

III ' Se for aprovado com êmendas das Comjssões, §erá enviado à Comissão de Redaçào paía

elaboração de ópia da redação do vencjdo, ou seja, a nova redação do projeto com as emendas

aprovôdas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retomê ao plenárjo;

Póç. Cd. Padeo d. .d.i@ !/i., c.n ô - cÁe pN[ 152 , Í.r (32) 3s39€-3O5O.cEp 36'3S0_015 , Muriaé MC
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

§ 30 - Hôvendo apresentaio de emendôs em Plenário, o PÍojdo saini dô pôutâ, sendo remetido, com

as emendâs, às C.omissões Permanentes compêtêntes, aÉs o que, emitidos Os pâre{eres, rctomaé à

Ordem do Dia parã apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que receber emendas êm Plenáíio retomará às comissões e voltará à f,autâ ainda em lâ
(primêirà) discussão, podendo ser:

a) apíovado coíÍl emmdat higrtes€ em qoe seni enüado à Comissão de Redado para elaboraÉo da

rcdaÉo do venodo;

b) aprovado, teodo as emendâs rejeitadat sêguiná para a S€cÍetaria parô ir à 2a discüssão e votôção.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

ôllê çem êçnêaifiaâr oúe serão súhstitrti âs arr âarllfinãtivãc deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emendô é â proposldo apresêntada como acesE5.ia de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pôrte da prcpo6iÉo;

Il - sub6tifutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposÍção e que

tomará o nome de "sub6litutivo" quando atingir a proposkÉo no sêu conjunto;

lll aditiva - a que acrescenta algo à proposi€o;

IV - de redação - aquela que altera somentê a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

PEça Cel P..n@ d. Ir/l.óêic. ,nr cênr! CÀu lÀo§ra 152 Í6r . (32) 363€ê3o5G cEp 33 330.0i 5 - Mun.é - MG
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No que tange ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÇão legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obseÍvando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara l"lunicipal de Muriaé/MG, data dd votação em plenário.

Prá{á c.t Pád@ À M.d*6, rrn., csrol^* pcr- rsz 'rer {32) 3s39ê!o5o CÊP 36 ü&o15 nu,táé - 1116

REGI LDO

CLEISSON EVANGE

ANTÔNIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAUDE)

. SUPLENTE,

. Ste oi.ál !|lrdlé!4!ulêq_O930!!r

(CLEISSlNHO)

DEVAIL GOMES

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - ComPosição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DÍVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/l'4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IÍ1, assim se manifesta:

I- DA TÉC ICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaborâção de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

PoÍ isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo alnda mais dúvidas à questão quê se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

p6ça Cd P*rsó. M€ío.B. rÉ. cdrlD.Ôx P6ÍA 152-Têl (321363!ç305+ CEP 3a âao-Ols - Munsé - MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, Il e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a dê redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FTÍ{AL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redado final do Projetq Nra ser discuüda e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Cômissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei alterando o ano de 2025, oara 2024:

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar aberturd de

crálito adiciondl especial na Lei orçamentária no 7151 de 06 dezembrc

de 202!.

paçr ca pileooà ueo"*. gu, ccr'rro -c.u poeu lsz Tê1 (32)36306-305c cÉP 3s sú-O1s -Mun.á - t/lc
E-M.il: .i,noüi,r,Jil]l4e tr,q rl!a! - Ste Ofr.iJ M.em.àmuÉ6 m od bÍ

Deve ser observado o §5o do art. 170:
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara lv'lunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por estã Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica legislativa.

dando a matéria a forma adequada para sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno8. Mútiaé, datd da em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

US BAHIA

CLEISSON EVA A DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPLENTE

Comissáo de Redação e Âssuntos Divêrsos - Composição aÉ. 83 RI.

r Seni adnifua eicnda à tdação Íit dt, con a frnalidade e,rclusiva & ordendr a natérb, conigir a

linguagdn, os engano, as aontndÉ;@ ou Fra adarar o seu texto.

q Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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